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birgbi; descem pelo córrego da 150a Vista até a sua barra 
no córrego de Anhuma», e á direita par e.-tc ultimo córrego 
acima a'é ao primeiro veio de agua á margem direita, e á 
esquerda, por este 'veio de agua, até a sua cabeceira, dahi 
ao alto do esp ;gão entre as fazendas «Lagoa» e «Pampuan», 
e direita pelo espigão até a divisa entre as propriedades 
de JoÜò Luiz Gonzaga e Prudente Jcsé de Siqueira, seguin
do por tista divisa até o córrego do Pampuaii è dahi em 
1 nba recti ao ponto mais proximo do espigão da fazenda 
«Sapéziulio», a cerei de DOO metros de distancia, e á direita 
pelo esp)gão entre as fazendas «Sapézitiho» e «Pampuau», 
«Sapézítiho» e «Bôa Vi»ta da Onça», «Mendes» e «Boa Vista 
da Onça* até o ribeirão da «Ouça» c pelo ribeirão da «Ou
ça» abaixo até a pODta do espigão entre as fazendas « Mun
do-» e «Bòa Vista da Ouça» ; dahi á esquerda pir este es-
le espigüo o por idle continuando entre as fazenda* «Men
des» e aOocaes» ou «Leites» até as divisai do município de 
Taquaritinga, e tioalmeute á esquerda por estas divisa? até 
o ponto de partida. 

Artigo 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estad > dos Negócios do Interior assim 

a faça exeeutar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos vinte e 

líoxy de Dezembro de mil' uoveceutos c quatorze. 
C A K L O S Auí iUSTu P E K E Í H A G K Í U A H A K ^ 
Altino Arantes 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Iu-
teiíor, em 31 de Dezembro de 1914.— O director geral iu-
toiino. Caria Heis. 

LEI N. 1451 — ÜK 29 hl:: L > ! í Z t í M l í U < j D B 1914. 

iJispò-i SJ'J,-3 a oi\len do serviço tuti S :ai'<iticria? de lidado 
c repariiçã $ publicas e dá mitras providencias 

O Doutor Carlos Augusto Pereira. Guimarães, Vi:e-Prj-
sideute do Estado eui exercício, 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Entalo de-
. e.'etou e eu promulgo a lei seguíute: 

" Artigo 1." Nas secretarias de Estado e nas demais 
•.repartições administrativas dar-se-ão as substituições unica
mente nos cargos sir. guiares. 

Artigo 2." Sãp coasiderados cargis singulare;: 
n) Director-geral, director o sub-dírect -r de Secretaria ; 
b) Inspector do Thesouro do Estado •, 
c) Chefe da repartição ; 
d) Chefe de secção ou de divisão: 
e) Contador, chefe de contabilidade ou giwda-Iivros; 
f) Offieíal-maior; 
<f) Procurador fiscal; 
A) Sub-pro curador fiscal; 
t) Solicitador da Fazenda de Estudo ; 
j) Thesoureiro e fiel; 
k) Pagador e fiel ; 
/) Almoxarife; 
m) Alchivista; 
u) Porteiro. 
Artígu 3.° As substituições dos cargo) de q u e tratí*. o 

art go antecedente são as únicas que dão direito a reiuuue-
raçào. pela forma seguinte : 

íj 1.» O substituto perceberá a diftcrença entre os seus 
V i i a íinentos e os do fiuicciouar."o substituído. a c c u i D u l a m l o , 
pirem, "as OmcçÕos do seu cargo eíVectivo, si outra cousa uão 
Võr determinada pelo respectivo secretario do Estudo, por 
imprescindível necessidade do serviço. 

íj 2.° Em caso algum o substituto pmle rá perceber vao-
tagous maiores do que percebia o substituído. 

§ 3 . " A substituição somente s-) dará quando a a u s ê n 
cia do lunecionario fór de mais dc trinta dias, podendo 
entretanto, o ie>peetÍvo secretario determinai-a. mesmo em 
caso de prazo menor, si assim o exigir o serviço publico. 

§ 4> Para designação do substituto ter-se-ão em conta 
a orlem hi-rarchica na respectiva repartição, a dedicação ao 
trabalho e por ultimo a antiguidade. 

£ 5." As substituições só dão d ire'to á percepção da 
differença dos vencimentos, quando cilas forem por tempo 
excedente a seis dias. 

ij 6.' Não perceberá remuneração nas ivpartições publi
cas o subatítuto do fuucciouario quo estiver e m L-O>>Ü de terias. 

Artigo 1." Fica supprimidü o eoucur-ro para proviuieitiu 
do cargos uus repartições pu.blica.tr do E&ludo, 

Artigo 5." O expediente daí secretaria? e demiis repar
tições pnbRèus poderá ser iniciado antes das 11 horas ou 
prorogado dijpois dai 16. a jui/.o do secretario, dos directores 
ou dos chefes de serviço, quando a aceumulação de serviço 
recla-nar essa medida. 

§ único. Os funeciouarios não terão direito a qualquer 
gratificação pecuniária, no caso de iuicio antecipado oa no 
de prorogaçãu de horas de trabalho nas repartições em que 
servirem. 

Artigo G.u Aos fuiiceiona-ws de nomeação que, em 
virtude dc lei, passarem a servir sem os respectivos títulos, 
será mantido o direito de co atribuição para o moutepio doí 
1'uuccíonavios do Estado, nos teraioí da lei em vigor. 

Artigo 7.° Oi fuucciouaríos que houverem completado 
ciuco ânuos de effectivo exercíeio antes da revogação do 
art. 17 do doe. u. 28 de 1." de Março de 1892. e cujos cargos 
forem suppriiuidos pjr lei, serão aldidos, com o& veacimeutos 
a que tiverem d rei to, ás repartições que forem designadas 
pelo Goveroo. 

Artigo 8." Os actuaes dactylographos passarão a ser 
denominados eseripturarioss-daetylographos. 

Artigo 9." Até que o Poder Legislativo reorganize as 
repartições publicas administrativas, o Governo só preheueliorá 
as vagas que se derem no quadro do funecioualismo, quando 
u seu preenchimento fôr imprescindível ao serviço publico. 

§ único, Para o preenchimento das vagas serão prefe
ridos os funeciouarioi a que se refere o art. 1." logo que 
desistam de qualquer direito a reclamações, fundadas nas 
disposições do decreto n. 28. de 1." ie Março de 1892, e 
quaisquer outros que hajam sido dispensados. 

Artigo 10. Não haverá nas repartições publicas empre
gos, retribuições, ordenados ou gratificações, sinão os que 
forem auctorizados por lei. 

Artigo 11. Fica elevado a trinta e tres o numero dc 
cobradores de agua da Recebedoria de Rendas da Capital. 

Artigo 12. Revogam-se PS disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Iuterior "assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos vinte 

e nove de Dezembro dc mil novecentos o, quatorze. 
CARLOS AUGUSTO PERKIUA GUIMARÃES. 

Altino Arantes. 

Publicada na Scirefcarit de Estad) dos Negócios do 
Interior, em 31 de Dezembro de 1914. — O director-geral 

• interino, Carl s Ii,eis. 

LEI N. 1452 — DE 29 \w DEZBMBICO De 1911 

Crua e converte escolas preliminares 

O dr. Carlos Augusto Pereira Guimarães, vice-prusi-
düüte do Estado em exercício, 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1 . " Ficam creadas as seguintei escolas j retímí-
n u r P S : 

«) Masculinas ; 
nina no bairro do Morro Agudo do muuicipio de Apiahy ; 
uma no bairro da Nova America, do município de Au-

uapolis; 
uma na sédc do município de Cotia; 
nma no bairro do Guará, do muaicipio de ltuveravu; 
duas na sede do município de Faxina; 
uma no bairro de Santa Grua doa Lopes, do município 

de Itaporauga: 
uma no bairro do Campo Grande, da sede do município 

de Pilar; 
uma na sede do município de Piratiniuga; 
uma na povoação da Lagoa, do muuicipio de Cana 

Branca ; 
uma uo bairro d* Agua liraucu. districto da Lapa, do 

muuicipio da Capital; 
uma para adultos, no Instituto Correccional de Tau

baté : 
uma no bairro de Sarandy, do município de Jardiuo-

polis. 
õi Femininas: 
uma no bairro da Cidade. Nova, du muuicipio de Franca ; 
uma uo bairro do MUITO Agudoj du imtmcipio do AiúaUy ; 
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